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2. vantagens concedidas por qualquer das Partes Contratantes 
a países limítrofes, a fim de facilitar o tráfego fronteiriço; 

3. vantagens resultantes de uniões aduaneiras, áreas de livre 
comércio ou zonas monetárias, das quais cada Parte Contratante par­
ticipe ou venha a participar; 

4. vantagens concedidas por cada Parte Contratante a países 
que aderiram ou venham a aderir a acordos sobre concessões 
comerciais negociadas no âmbito do Acordo Geral sobre Comércio e 
Tarifas (GA TT). 

Artigo 11 

As Partes Contratantes darão todo o apoio e as facilidades 
permitidos por suas leis e regulamentos internos ao mais amplo in­
tercâmbio de mercadorias relacionadas nas anexas listas A e B, de 
caráter exemplificativo e não-limitativo. 

Artigo lll 

As disposições do Artigo 11 não prejudicam o direito de pessoas 
físicas ou jurídicas e organizações comerciais estatais ganenses, por 
um lado, e entidades públicas e privadas bem como firmas brasileiras 
de comércio exterior, por óutro, de negociãr bens que não figurem 
nas listas A e B, observadas as disposições em vigor em cada país 
sobre importação, exportação e controle de câmbio. 

Artigo IV 

A importação e exportação de produtos, no âmbito do presente 
Acordo, deverão ser realizadas em cvnformidade com as leis e re­
gulamentos sobre importação, exportação e controle de câmbios 
vigentes na República Federativa do Brasil e na República de Gana e 
na base de contratos á serem concluídos entre ·pessoas físicas e 
jurídicas, inclusive organizações comerciais estatais de Gana, de um 
lado, e entidades públicas e privadas, bem como firmas brasileiras de 
cnmércio exterior, de outro. 

Artigo V 

As autoridades competentes de ambaS/ as Partes fornecerão toda 
a assistência possível para a celebração de contratos para o for­
necimento de produtos da República Federativa do Brasil à Re­
pública de Gana e da República de Gana à República Federativa do 
Brasil. entre pessoas físicas e jurídicas, inclusive organizações 
comerciais estatais ganenses e entidades públicas e privadas, bem 
como firmas brasileiras de comércio exterior. 

Tais contratos deverão incluir disposições para a solução de con­
trovérsias deles decorrentes. 

Artigo VI 

Cada Parte Contratante presiará assistência à outra Parte, a fim 
de facilitar~lhe a participação em feiras comerciais e a organização de 
mostras em seu território, em termos a serem ajustados entre as au­
toridades competentes de ambos os países. 

Os produtos a serem exibidos em feiras e ex. posições comerciais, 
bem como as amostras de mercadorias, desde que não destinadas à 
venda, estarão isentos de direitos e taxas aduaneiras, em con­
formidade com a legislação pertinente de cada país. 

Artigo VII 

As Partes Contratantt!s se esforçarão para assegurar que os 
preços das mercadorias negociadas ·com base no presente Acordo 
sejam fixados com base nos preços mundiais, isto é, os preços dos 
mercados bâsicos das referidas mercadorias. 

· Artigo VIU 

As Partes Contratantes autorizarão suas organizações ou 
empresas comerciais a colocarem à disposição das empresas e or­
ganizações comerciais· do outro país informações técnicas e in­
dustriais, de acordo com os requisitos legais e administrativos per­
tinentes do país que fornecer as informações e em conformidade com 
a prática comercial usual. 

Artigo IX 

Todos os pagamentos entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Gana deverão ser realiz.ados em moeda livremente con­
versivel e de acordo cOm as leis, regras e regulamentos relativos a 

controle de divisas vigentes em cada um dos dois países ou que en­
trarem posteriormente em vigor. 

Artigo X 

As Partes Contratantes tomarão as medidas necessárias para 
que o comércio entre os dois países seja conduzido e desenvolvido 
em seu mútuo benefício. 

Artigo XI 

As Partes Contratantes concordam em promover a participação 
preferencial de navios brasileiros ·e ganenses no transporte de cargas 
entre portos de ambos os países. Com este propósito, os navios fre­
tados, com autorização da respectiva autoridade marítima, por em­
presas ou armadores brasileiros e ganenses, deverão ser con­
sideradós, respectivamente, navios de bandeira brasileira e ganense. 

Artigo XII 

Será estabelecida uma Comissão Mista formada por re­
presentantes de ambas as. Partes Contratantes, com a atribuição 
principal de supefvisionar a execução do presente Acordo Co­
mercial, de efetivar o objetivo mútuo de expandir, de forma equi­
librada, o comércio entre os dois países, preparar, quando ne­
cessário, recomendações a uma ou a ambas Partes Contratantes para 
O contínuo desenvolvimento das relações comerciais bilaterais e 
propor emendas às listas anexas ao Acordo Comercial. 

A Comissão Mista se reunirâ quando solicitada por qualquer 
das Partes Contratantes, dentro de 45 dias a partir da data da so­
licitação e ao menos uma vez por ano, alternativamente em Brasília 
ou em Acra, ou conforme decidido de comum acordo. 

Artigo XIII 

Nenhuma disposição do presente Acordo poderá ser in­
terpretada como derrogação de qualquer obrigação internacional as­
sumida por uma ou outra das Partes Contratantes. 

Artigo XIV 

O presente Acordo entrará em vigor no dia em que as Partes 
Contratantes confirmarem por troca de notas sua aprovação em con­
formidade com os respectivos procedimentos constitucionais. 

Artigo XV 

O presente Acordo será vátklo por um período de três anos a 
partir da data da troca de notas acima referida e em seguida au._ 
tomaticamente prorrogado de ano a ano, salvo se uma das Partes 
Contratantes notificar a outra por escrito de sua intenção de de­
nunciá-lo três meses antes da data de sua expiração. 

· Em fé do que os Plenipotenciârios abaixo assinados, 
devidamente autorizados por seus respectivos Governos, firmaram o 
presente Acordo. 

FEITO na cidade de Acra aos 2 dias do mês de novembro de 
1972, em dois exemplares, nas línguas portuguesa e ingles~. fazendo 
ambos os textos igualmente fé. 

Pelo Governo da República federativa do Brasil: Mario Gibson 
Barboza. 

Pelo Governo da República de Gana: N. A. Aferi. 

LISTA "A" 

Lista de produtos suscetíveis de exportaçio da 
República de Gana para a República Fedtradva do 
Brpll em conformJdade com o Acordo Comercial 

- Frutas frescas 
-Gengibre (cortado e seco) 
-Banana da terra (fresca) 
-Noz de cola (fresca e seca) 
-lnhames e raízes 
-Tapioca 
-Ração para aves 
-Biscoitos 
- Refrigerantes 
- Bebidas alcóolicas 
-Peles e couros (nio curtidos) 
- Borracha natural e gomas naturais afins 
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-Toras de madeira (espécies primârias e secundârias) 
- Serragem de madeira 
-Diamantes 
-Bauxita 
- Ossoa e matérias córneas 
-Plantas, sementes, flores e partes de plantas 
-Papaína 
-Fragmentos metãlicos (não ferrosos) 
- Oleos essenciais, perfumes e materiais aromâticos 
- Artigos de madeira domésticos c ornamentai& 
-Móveis (de madeira e de metal) 
-Têxteis de algodão (peça seca) 
-Artigos de vidro (chapas planas, garrafas, etc) 
-Chapas de alumfnio, utensfiios, chapas para telhado e produ-

tos para construção 
-Utensílios domésticos de ferro e aço (esmaltados) 
- Espuma de borracha 
-Produtos de papel 
-Cobertores (algodão) 
-Fechos de "zipper" 
- Rolhas metâtiéas 
-Cimento 
-Lanternas de alumínio 
- Baldes galvanizados 
-Pâs 
.....-Espelhos 
-Facões de mato 
- Malas de aço 
- Gomas e outros adesivos 
- Bebidas não alcóolicas 
- Barras de aço 
- Artigos para banheiro 
- Vtensilios domésticos de plástico 
- Dobradiças de latão 
-Molas para colchão 
- Artigos para viagem e malas de mão 
-Roupas (camisas, blusas, etc) 
- Cestas·e outros artigos de vime 
-Discos musicais 
-Vassouras, escovas e outros artigos de limpeza 
- Pregos de ferro 
-Brinquedos 
-Bijuteria 
-Tintas 
- Baterias para lanternas 
._,.Cabos elétricos 
-Produtos eletrônicos (rãdios transistorizados, aparelhos de TV) 

- Ar condicionado 
-Telefones 
-Instalações para iluminação fluorescente e incandescente 
-Tomadas e interruptores elétricos 
- Fenóis alcoólicos e glicerina 
-Produtos medicamentos e farmacêuticos 
-Detergentes 
-Pesticidas para fins agrfcolas e dorflesticos 
- Po1idores e vernizes 
-Animais vivos 
-Ouro 
- Cascos para barcos de pesca e esportivos 

LISTA "B" 

Lista de produtos suscethels de exportação da 
República Federatl'a do BruU para a RepdbUca 

de Gana em conformidade com o Acordo Comerdal 

-Açúcar refinado 
- Carne bovina de todos os tipos 
- Peixes em conserva ou congelados 
- Vegetais, frutas ou outras partes de plantas 
-Sucos de frutas 
- Bebidas alcólicas 

-Arroz 
- Amido de milho 
- Glútcn e farinha de glúteo 
- Outros produtos alimentícios 
-Borracha sintética 
- Borracha e artigos de borracha 
-Colas 
- Celulose e derivados 
-Extrato de piretro 
- Álcoois e derivados 
-Mental 
- Cafefna e café solúvel 
- Oteos essenciais 
-Produtos farmacêuticos 
- Ácido oxãtico 
- Sisal cru 
- Couros e peles 
-Tecidos de algodão 
-Tecidos de juta 
- Outros tecidos 
- Confecções 
-Vidro em tubos e chapas 
-Ferro gusa e ferro fundido em lingotes 
-Niquel 
-Outras ligas de ferro 
- Artigos de ferro e aço, i.J!çlusive ferramentas, autopeças e 

acessórios para veículos _e motores 
-Artigos eletrodomésticos 
- Equipamento rodoviário c para agricultura, inclusive veicu-

las e mãquinas 
- Onibus e outros veículos motorizados 
- Máquinas de escrever e calcular 
- Células elétricas 
-Ferramentas e máquinas, ferramentas eletromecânicas 
- Condensadores eletrônicos 
-Tubos, vãlvulas e lâmpadas para equipamento elétrico 
- Armas de fogo 
-Equipamento elétrico pesado 
- Instrumentos musicais 
- Instrumentos e aparelhos odontológicos 
-Equipamento para a indústria petroUfera 
- Mâqui_nas automáticas de processamento de dados 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constrituição, e eu, Paulo Tôrres, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 41, DE 1973 

Apro'a o texto da Connnçio Geral de Cooperação Econô­
mica, Comercial, Tknlca, Cientiflca e Cultural entre a Repú­
blica Federatl'a do BruU e a República do Zaire, firmáda em 
Klnshasa, a 9 de no'embro de 1972. 

Art. l~' e aprovado o texto da Convenção Geral de Coopera­
ção Econômica, Comercial, Técnica, Científica c Cultural entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Zaire, firmada em 
Kinshasa, a 9 de novembro de 1972. 

Art. 211 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 1973. - Paulo Tôrres, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO GERAL DE COOPERAÇÃO ECONOMICA, 
COMERCIAL, TfJCNICA, CIENTIFICA E CULTURAL EN­
TRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚ­
BLICA DO ZAIRE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Conselho 
Executivo Nacional da República do Zaire, 

DESEJOSOS de consolidar os laços de amizade e de coopera­
ção entre os dois pafses e os dois povos; 

INTERESSADOS em promover entre os dois Estados uma polí~ 
tica de sincera cooperação dentro do respeito à soberania e à 
independência nacionais; 
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